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CONTRATO DE COMODATO 

 
 
As partes abaixo qualificadas têm entre si, justas e acertadas, o seguinte: 
 

 De um lado, ÁGUAS DE TERESINA SANEAMENTO SPE S.A, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.157.474/0001-06, com sede na Avenida Professor Camilo Filho, 
nº 1.960, Bairro Todos os Santos, no Município de Teresina, Estado do Piauí, CEP: 64.089-040, 
por seus representantes legais ao final firmados, doravante denominada simplesmente 
COMODANTE; 

 

 E, de outro, ÁGUAS DO RIO 1 SPE S.A., pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Av. 
Rodrigues Alves nº 10 Armazém 2 Centro Rio de Janeiro – RJ CEP 20.081-250, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 42.310.775/0001-03, por seus representantes legais ao final firmados, 
doravante denominada simplesmente COMODATÁRIA. 

 
Resolvem, entre si, ajustado o presente Contrato de Comodato, que se regerá pelas cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
 
1.1. O presente contrato tem por objeto a transferência, pela COMODANTE à COMODATÁRIA, 
dos direitos de uso e gozo dos equipamentos a seguir discriminados: 
 

Item Código Descrição Unidade Quantidade  

1 5014523 TRATOR VALETADEIRA RTX1250 120HP Unid. 01 

2 5014528 SISTEMA NIVELAMENTO LASER GL422N Unid. 02 

3 5014529 RECEPTOR SINAL LASER SPECTRA LR50W RD20 Unid. 02 

4 5014530 TRIPE ALUMINIO BASE ELEVATORIA Unid. 02 

 
1.1.1 As partes reconhecem que os equipamentos em referência estão em perfeito estado de uso, 
conservação e funcionamento, estando a sua devolução vinculada e condicionada às disposições 
legais pertinentes, especialmente quanto ao que dispõem os artigos 579 a 585 do Código Civil 
Brasileiro. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO USO  
 
2.1. Os equipamentos, objetos deste contrato, serão utilizados, exclusivamente pela 
COMODATÁRIA, para os fins específicos a que se destinam. 
 
2.2. Fica estabelecido entre as partes que é de única e exclusiva responsabilidade da 
COMODATÁRIA o transporte dos equipamentos, bem como todas as demais despesas, inclusive 
fiscais e tributárias, decorrentes de tal manobra. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DEVOLUÇÃO 
 
3.1. A COMODATÁRIA deverá devolver à COMODANTE os equipamentos descritos na cláusula 
1.1 deste contrato, tanto quando forem por esta solicitados, quanto no fim do prazo estabelecido 
neste instrumento, nas mesmas condições em que estavam quando o receberam, em perfeitas 
condições de uso, respondendo pelos danos ou prejuízos causados. 
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3.2. A devolução deverá ser realizada no prazo de até 30 (trinta) dias após a COMODATÁRIA ter 
recebido o aviso de rescisão mencionado no item 6.1 da cláusula sexta, deste instrumento. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA MULTA 
 
4.1. A COMODATÁRIA pagará multa de 2% (dois por cento) sobre o valor dos equipamentos, por 
cada dia de atraso na devolução, até a data da efetiva entrega dos equipamentos à COMODANTE, 
nas condições descritas na cláusula 3.1 deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
 
5..1 Este contrato terá vigência pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de 
assinatura deste instrumento, podendo ser renovado somente mediante Termo Aditivo assinado 
pelas partes. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 
 
6.1. É assegurado às partes o direito de rescindir o presente contrato a qualquer tempo, devendo, 
entretanto, comunicar à outra parte com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
6.2 O descumprimento, pelos contratantes, do disposto nas presentes cláusulas também ensejará 
a rescisão antecipada deste instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 
 
7.1. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, as partes elegem o foro da cidade 
de Teresina, Estado do Piauí, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 
 
Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor, 
juntamente com 2 (duas) testemunhas. 
 

Teresina/PI, 14 de agosto de 2024. 
 

 
            ____________________________________________________________________ 

ÁGUAS DE TERESINA SANEAMENTO SPE S.A 
 
 

 ____________________________________________________________________ 
ÁGUAS DO RIO 1 SPE S.A. 

 
Testemunhas: 
 
 

Nome: 
CPF: 

 

Nome:  
CPF: 
 
 

Obs.: Estas assinaturas fazem parte do Contrato de Comodato nº. 046.2024_TE firmados entre ÁGUAS DE TERESINA 
SANEAMENTO SPE S.A. e ÁGUAS DO RIO 1 SPE S.A. 
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